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INDICAMOS ao Exmo. Sr. Prefeito 

Municipal, nos termos regimentais, se digne determinar ao órgão 

competente, ampliar  o número de bolsas de estudo do Programa 

Graduar de Acesso ao Ensino Superior. 

 

Hoje, o Programa Graduar oferece 4 mil 

bolsas, mas são insuficientes para abraçar toda a demanda de 

estudantes que necessitam do apoio. 

 

Ocorre que, muitos estudantes de curso 

superior não conseguem empregos, porque lhes faltam 

“experiência”, com isso, nem sempre a família pode auxiliar 

financeiramente. 

 

A situação é delicada, e o estudo é importante, 

até mesmo para a formação do caráter íntegro do cidadão. 

 

Precisamos estimular o jovem ao estudo,   

assim, solicitamos a aprovação desta medida. 

 

Plenário dos Autonomistas, 16 de março de 2009.  
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FABIO PALACIO       

VEREADOR 


